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PARECER NA P_ROPOSIQAO DE LEI N°.42/2017 Duon: “%Q
RELATORK) R " 7 ..-';

De autona do Poder Executivo, foi protocolada em 29 de setembro de 2017 a
Proposm;ao de Lei n°42/2017 que “Estima a Receita e lea a Despesa do Mun|0|p|o de .
- Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2018.", e_-encamlnhad.a para esta Comiss&o no

dia 18 de outubro de 2017 para emisééio de par’eber’ em f_Jrimeira discusséo e votagéo. .

I A s e FUNDAMENTAQAO
| : A F’roposm;ao de Lei ndo apresenta vicios de ordem formal ou material que impegam
suia aprovagéo, conforme disposto nos pareceres juridico e contabil exarado pelo advogado e

' pelo confador deste Poder Le'gislativo. Foramrapr_esentadas pelos Vereadores quarenta e trés
emendas na Comisséo de Finangas, Orgamento e Tomédatdé Contas.

O relator destaf'Comisséo quénto aos aspectos a 'qu'e compefe examinar, apresentou
seu voto favoravel a aprovagao em primeira votagdo na Proposigéo de Lei n®.42/2017, ‘com.

¢ respectlvas emendas sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secreténo

~~ CONCLUSAO |
Em face ao exposto, ~opinamos: favoravel a -a-provagéo da Propors'ig:éo; de Lei

- n®.42/2017, com as respectivas emendas.

Cémara Municipal de Matias Barbosa, 27 dé'dezembro de 2017.
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